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DECRETO No 43 
DE 13 DE ABRIL DE 2023 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDORA SRa. GIVANILDA 
DE FRANÇA MELO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE 
SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do 
Art. 90 da Lei Municipal no. 1240/2020 e a Lei Orgânica do Município de 
Carmápolis/SE, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a 
servidora GIVANILDA DE FRANÇA MELO, Auxiliar de Serviços Gerais II, 
portadora do RG no. 1210161-3 SSP/SE 2a Via e CPF n°. 663.088.875-87, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 13 de abril de 
2023 a 07 de julho de 2023. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, em 13 
de abril de 2023. 

Esmeralda Mara Silva Cruz 
Prefeita Municipal 

Ciente: 	 

Prefeitura Municipal de Carmópolis — Praça 16 de Outubro, 135 — Fone (79)3277-1210 
CNP] 13.108.535/0001-22 - e-mail: carmopolis@carmopolis-se.com.br  
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE 

PE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do 

Art. 90 da Lei Municipal na. 1240/2020 e a Lei Orgânica do Município de 

Carmápolis/SE, 

RESOLVE; 

Art. 1°- Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a 

servidora GIVANILDA DE FRANÇA MELO, Auxiliar de Serviços Gerais II, 

portadora do RG na. 1210161-3 SSP/SE 23  Via e CPF na. 663.088.875-87, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 13 de abril de 

2023 a 07 de julho de 2023. 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 30  - kevogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciâncle, 

Cumpra-se. 
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